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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. SECRETARIA(S) REQUERENTE(S)
1.1. Secretaria Municipal de ssistência Social.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O presente documento tem por finalidade formalizar a necessidade da 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Palhoça quanto à aquisição de 
veículo automotor tipo micro-ônibus/minibus, zero quilômetro, adaptado para 
acessibilidade, destinado ao atendimento das demandas da APAE do 
município.

2.2. A aquisição visa garantir condições adequadas de transporte aos usuários 
atendidos pela entidade, especialmente pessoas com deficiência e mobilidade 
reduzida, promovendo acessibilidade, segurança, inclusão social e melhoria 
na prestação dos serviços e  atendimentos especializados ofertados à 
população.

2.3. O veículo deverá possuir capacidade compatível com o transporte coletivo de 
usuários, incluindo adaptação com plataforma elevatória veicular para 
cadeirante e espaço apropriado para ancoragem de cadeira de rodas, 
observando as normas de acessibilidade vigentes.

2.4. A demanda decorre de recurso oriundo de emenda parlamentar municipal 
destinada especificamente para esta finalidade, cabendo à Secretaria 
Municipal de Assistência Social a adoção das medidas administrativas e 
legais necessárias à realização do procedimento licitatório e à aquisição do 
bem, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.

3.JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando a necessidade de fortalecimento da rede de atendimento 

socioassistencial e de proteção à pessoa com deficiência no município de 
Palhoça;

3.2. Considerando que a APAE realiza atendimento contínuo a usuários com 
deficiência intelectual, múltipla e/ou transtorno do espectro autista, 
demandando transporte adequado e acessível para deslocamento dos usuários 
às atividades pedagógicas, terapêuticas, e de convivência;

3.3. Considerando a necessidade de assegurar condições dignas, seguras e 
acessíveis de mobilidade aos usuários atendidos.
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3.4. Considerando a importância de garantir acessibilidade, inclusão social e 
melhora dos serviços prestados pela entidade parceira da rede 
socioassistencial do município;

3.5. Considerando que os recursos financeiros para aquisição do veículo decorrem 
de emenda parlamentar impositiva destinada especificamente para esta 
finalidade;

3.6. Justifica-se a aquisição de veículo automotor tipo micro-ônibus/minibus 
adaptado, visando atender às necessidades de transporte dos usuários da 
APAE, proporcionando maior segurança, acessibilidade, conforto e eficiência 
no atendimento às demandas da entidade e da política pública do município.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE

Item Produto - Descrição Unid. Quant.  Valor Unit. Valor Total

1

Aquisição de veículo 
automotor tipo micro-
ônibus/minibus, zero 
quilômetro, teto alto, 
ano/modelo vigente ou 
superior, com capacidade 
mínima original de 17 
(dezessete) passageiros + 
motorista, adaptado para 
acessibilidade mediante 
instalação de plataforma 
elevatória veicular lateral 
bipartida para cadeirante, 
resultando em lotação 
mínima de 12 (doze) 
passageiros + 01 (um) 
cadeirante + motorista, com 
as seguintes especificações 
mínimas: combustível 
diesel; tração traseira; 
potência mínima de 170 cv; 
transmissão manual mínima 
de 06 (seis) marchas à frente 
e 01 (uma) à ré; direção 
elétrica ou eletroassistida; 
ar-condicionado dianteiro e 
traseiro; freios ABS e EBD; 
poltronas reclináveis; espaço 
apropriado para ancoragem 
de cadeira de rodas; todos os 

UNIT 01 R$ 379.631,33 R$ 379.631,33
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equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN e 
demais normas de 
acessibilidade vigentes.

VALOR TOTAL R$ 379.631,33  

5. ANÁLISE DE LICITAÇÃO
5.1. (  x  ) SIM  ou   (   ) NÃO

Não há processos licitatórios para o objeto pretendido.

6.PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estima-se que a contratação/compra ocorra após a conclusão do processo 

licitatório.

Palhoça/SC, 29 de maio de 2026.

Maurício Roque da Silva
Secretário de Assistência Social
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